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TERMo op nrsctsÃo DE coNTRATo

O Município de Crateús, através das SECRETARIA DE EDUCAÇAO; SECRETARIA MUMCIPAL DA
INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS RURAIS; SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE] SECRETARIA MUMCIPAL DA CIILTURÂ; SECRETARIA
MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. TECNOLOGIA E EMPREENDEDORISMO;
sECRE'TARIA oa cpsrÂo ADMrNrsrRATrvA; pRoCURADoRIA Do MTJNICÍplo; sscnr,ranrn
oa assrsrÊNcrA SocrAL: SECRETARTA na saúoE, e SECRETARTA DE pLANEJAMENTo E
GESTÂO DAS FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público intemo. com sede na Rua Cel Zeze ll4l -
Centro, Crateús-CE, inscrita no CMJ/MF sob o No 07.982.036i0001-67, neste ato representado pela
respectiva Ordenadora de Despesas. Sra. Patriciana Mesquita Brag4 infrafrmada, doravante denominada de
CoNTRATANTE. resolve rescindir o contrato derivado do Processo de CONCORRÉNCIA PÚBLICA N"
003t2022 FG, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EspECrALrzADos EM AssEssoRrA E coNsuLToRrA corvrÁsIl pARA ATENDER As
NECESSIDADf,S DAS DIVERSÂS SECRf,TARIAS I)o MUNICÍPIO OT CN,C,TTÚS -Cf,, CEIEbTAdO

entre as unidades administrativas susografadas e a Empresa. MAXDATA INFORMÁTICA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDd com sede na Rua Silva Paulet Sala 01 N" 7E0 Baino: Aldeota
Fortaleza -Ceanl inscrita no CNPJ/MF n'35.05E.41ll0001-12, Íepresentada pelo Sr. Giordano Bruno Araújo
Cavalcante Mot4 inscrito no CPF/MF n.o 618.347.503-34. dorominado(a) de CONTRATADO(A), em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8-666193 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA PRIMEIRA _ IX) FUNDAMf,NTO LEGAL:
A presente rescisão contratual fundamenta- se nos teÍmos do A presente RESCISÃO AMIGÁVEL
fimdamenta-se no inciso II do art- 79, da Lei no 8.66ó193 e su"s alteraçôes posteriores.

Art. 79. A rescisão do co rato podenâ ser:

(...)

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

CLAUSULA SEGU}ÍDA- DO OBIETO:
O presente teÍmo tem por objeto a rescisão amigável dos seguintes contratos:

Contrato: 2022106]13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Contrato: 2022106.13.002. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA
CONITAtO: 2022/06.13.003 - SECRETARIA MTJNICIPAL DE NEGÓCIOS NUNNTS
Contrato: 2022/06.13.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE'
ContraÍo: 2022106.13J05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
contrato 2022t06.13.006 - SECRETARJA MUNICIPAL Do DESENvoLvtMENTo ECoNÔMICo,
TECNOLOGIA E EMPREENDEDOzuSMO.
CONITAIO: 2022/06.13.007 - SECRETARIA DA GESTÃO ADMINISTRATIVA.
Contrato: 2O22IO6.I3.OOE - PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
contrato: 2oz2to6.t3.oú - SECRETARJA DA ASSISnqNCIA soctAl-
Contrato: 2022106.13.010 - SECRETARIA DA SAÚDE
contrâro: 2022106j3.011 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANçAS

Contratos que riúam por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A PARA PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSf,SSORTA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA
ATENDER AS I{ECESSIDADES DAS DtVf,RSÂS SECRETARIAS DO MI]NICÍPIO DE
CRATEÚS 4E. Contratos r€sultântes do procedimento de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.
003t2022FG
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CLAUSULA TERCEIRA _ DO DISTRATO:
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o conhato de que tratâ a Cláusula Derima quarta"
recoúecendo de pleno direito a existência de direitos creditórios (restm a pagar) à contratada Ma.rdata
Infornática pela prestação de serviços não pagos pela Administragão.

CLAUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA:
Em face da decisão tomada pela Administração, e considerando que o inciso II do aÍ. 79, da Lei n' 8.666/93
e suas alterações posterioÍ€s. havendo aquiesc&rcia da parte contratada" a rEscisão em comum acordo do
contato administrativo, diante da necessidade de adequação nos serviços ora contratados, fica estabelecido,
amigavelmente. a rescisão do preseqte contralo.

O presente pedido de rescisão amigável por iniciativa da Administração é motivado pela conveniência e
oportunidade administrativa, recoúecendo de pleno direito a existência de direitos creditórios (restos a
pagar) à cortratada Maxdata tnfoÍúâtica pela prestação de serviços não pagos p€la Administração. não
sendo aplicável sanção administração oujudicial à empresa.
A presente rescisão nâo decorre de falta contralual, tendo â ConEatada Maxdata Informática cumprido todas
as suas obrigações contÍatuais até a presente data-

CONSIDERANDO que a motivação da presente rescisâo contratual se deve em razão de conveniência e

oportunidade administrativas, de maneira a melhor atingir o interesse público.

CONSIDERANDO que a motivação da presenle Íescisâo conlratual se ârndamenta nos termos do inciso
II do art. 79. da Lei n'8.ó6ó196 e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO que a contratada acatou as razões aprcs€ntadas pelo CONTRATANTE e, a bem da
preservaçâo da supreflacia do inteÍ€sse público, de comum acordo, celebra o pres€Írte termo rescisório:

CLAUSULA Q[]INTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estâdo do Ceaná, para diÍimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa renunciando-se, desde jrá. a
qualqucr outÍo, pôr mais privilegiado que seja.
E. por estarem acertados as paÍes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Crateus/CE, l7 dejutho de 2024.
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Patriciana Mesquits Brâg!
Ordenadora De Despesas Municipal

CONTRATANTE

Mexdata Informática Processamento De Dadoc
Ltdr

Giordano Bruno Araújo Cavalcante Mota
CPF:618.347.503-34

CONTRATADO

0l
NOME:
CPF:
02
NOME:
CPF:
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EXTRATO Df RESCISÃO CONTRATUAL

A Secretaria da Educação do Município de Crateús - CE, toma público o Extrato de Rescisão dos Contratos

2Q2ZO6.'|3.OO1; 2022tO6.13.OO2i 2O22t06.13.O03; 2022|06.13.004.; 2022|06.13.005;
2022106.13.006; 2022106.13.007; 2022/06.13.008; 2022106.13.009: 2022t06.13.A1O;
2022t06.13.011, resultante do Processo de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO3/2022 FG.

oBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO Oe SenVtçOS ESPECIALIZADOS
EM ASSESSORIA E CONSI]LTORIA CONTÁBI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MI]NICÍPIO DE CRATEÚS.CE.

CONTRATADO: MAXDATA INF.ORMAIICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA;

ASSINA PELA CONTRÂTADA: PAI.RICIANA MESQUITA BRAGA

ASSINA PELA CONTRATANTE: GIORDANO BRTJNO ARAUJO CAVALCANTE MO,IA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do arr. 79, da Lei nq 8.666/93 e suas alterações

crareúslcE, l7 de julho de 2024.

Ordenadora De Despesas Municipal
CONTRATANTE
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Csrtificamos que o Extrato de Rescisão dos Contratos N" 2022106.13.001;2022i06.13.C0.2:'2022106.13.003l'
2022/06.13.004; 20221M.13.ü05: 2022106.13.006; 2022106.13.007; 202210ó.13.008: 2022106.13.009;
2022106.13.010;2022tW.13.o11, resultante do Processo de CONCORRÊNcIa pÚsrtce N" 003/2022 FG,
cujo objeto é CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Og SENVTÇOS ESPECIALZADOS
EM ASSEssozuA E coNSuLToRra coxrÁsrr pARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARTAS oo utnqtcÍpto ne cnarEÚs -cE, foi afixado no flanelógrafo desta

Prefeitura Municipal no dia 17 de julho de 2024, conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal, Caput II,
Art. 93, legislação em vigor.

Cratzus/CE, l7 de julho de 2024.

Ordenadora De Despesas Municipal
CONTRATANTE
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DE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

ESCRITA

SOLICITANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

TITULO DA
MATÉRTA:

AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATO

VEICULAR DIA: 22/07 /2024
IORNAIS: DOE / O POVO

FATURAR PELA SECRETARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS
AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATOS Ne 2022 / O 6.1^3.0 O t; 2022 / O6.t3.O O2;

2022/06.r3.oo3;2022/O6.13.OO4;2O22/O6.13.OO5;20221O6.13.Oo6;2o22/O6.13.Oo7;
2022 / 06.13.OOai 2022 / O6.t3.oo9; 2022 / O6.l3.Oro; 2022 / O6.13.Olt

O Município de Crateús - CE, por meio de sua Ordenadora de despesas Municipal, torna pública a
rescisão amigável para os contratos: ne 2022/06.13.007; 2022/06.73.002: 2022/06.73.003;
2022/06.L3.004; 2022/06.13.005; 2022/06.73.006; 2022/06.73.007; 2022/06.73.008;
2022/06.13.009; 2022 /06.13.010; 2022/06.13.01,1, decorrente do processo CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Ne OO3 /2022 FG, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO Oe pUpneSA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORTA CONTÁBIL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MI,JNICÍPIO DE
CRATEÚS .CE, EMPRESA: MAXDATA INFORMÁTICA PR0CESSAMENTO DE DADoS LTDA,
inscrita no CNP| Ne 35.058.411 /0001-12. FUNDAMENTAçÃO: inciso II do art.79, da Lei na

8.666/93 e suas alterações posteriores. Crateús - CE, 19 de fULHO de 2024. Patriciana Mesquita
Braga- Ordenadora de Despesas Municipal.

PARA:

Autorizamos a publicação da matéria acima listada no dia e jornais especificados.

Crateús - Ceará, 19 de JULHO de 2024.



DIÁRIo oFICTAL Do ESTADo I SÉRIE 3 I ANo xVI N.I36 I FORTALEZA, 22 DE JULHO DE 2024

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUIüCIPAI DE .ARÂTUBA . EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CO§TRATO - PREGÃO
ELETRÔNICO N'MI/2OZ.PE - I'TERMO ÀDITIVO AO COI\iTR.TTO:T" 2ü2,4.03.20.02. PÀRTE§: PREFETTI'RA MLNCIPÂL DE ARATIJBA

iíregrantcs deste, irdependortsmsnte de tsanscriçâo. OBJETO DO ADITM: AcresceÍ âo ('onüalo os quantitalivos _drscminádos
no âcÍêciho de R§ l.lóó,6ó (H|rú mil cetrto e 6.$.trtr e t€ü rcrir e .cslent c s€i! c€[lrvoi). FI.INDAMELÀÇAO: Aí. 121.
crc An. 125 da L€i Federai l.j' t 4.133/202 1 . SIGNAIÁRIOS: SECRETÁRIÁ DE SAÚÍDE - Srã. Fdnânda Perein de sousa e M.l(.tL

ESTAIN Irc CTAR.Â - PRETEITI,iRA MI,NICIPÂJ- DE ÀRÂTI'BA . EXTRÂTO I'E TERMO ÀDITIVO AO CONÍRATO - PREGÁO
ELETRÔMCO À-'OOT/'o2+PE - r TERMO ADIIIVO AO CONTRATO I{'112,'.03.20.0}. PARTES: PREFEITURÁMUMCIPAL DE ARATUBA
AT?ÂVÉS DÂ SECRETÂRIA DE SAÚ'DE. OBJETO: AQIIISTÇÀO DE EQT]IPAMEI§TOS E MAÍERIAI PERMANENTE PARA AS T,NIDADES
DE SAÚDE lro MIrMCÍPIO DE Â.RÁTIJBA/C!, §ldo coüfoíoc cspocifcasães coútidas no Terúo de Rcfer€rcia € Da propocta dâ Coot"atad& panes
integtãntês dÉst€, indepetrd€trIsrD€í@ de Eaú5criçâo. OBTETO DO 

^DITM: 
AcrEsc€r ao cmtrsto os quáDritãüvc discÍimimdo6 rbaixo. resrlltrnÍlo

no âcícscimo (k R l t5t!r§0 (otro ú4 qúh.nto! c oat itr . rov. rÉlr c .rlqÍrtr.cttrllvor} F-IJND^MENTAÇAO: Âí. 121. irciso I, slínca "b'
c/c An. 125 & Li Fedetal fr' l,l.l33/2021. SIGNATAnIOSi SECRETÂRIA DE SÂUDE - SÍa. FeÍnândá PeÍÊiia de Sousâ e VINICIUS SIQT EIRA
NoCRÂTo L:IDA- SÍ vinicius Siqueiia Nocrato. DÁtrÂ: Àratuba/CE, 09 dejülho de 2024.

ESTADO DO CEÂRÁ _ PREFEITURA MUNICIPÀL DE COREAÚ _ EXTRATO DE CONTRÂTO N' 
'0240?IIOT-TNTRA 

-
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2C2.aaslsot-INFRA - OBJETO: Contrta@ d€ eqrlss Éápêci.lizada pâra a erecuçào da obra de lEvimentação '
.sflltica na sci€ do mmicipio dc CoÍEaú c nos dislntôs e locelidadG, tsis com: Ara{uéú, CâDto, l,rbâúnÀ Âlto do Liúoeim e Mu.5íbo dos Cúúos,
confoÍne o Coiwêtrto lf 17,2024,MAPP:2512 SOP/CE. FIINITAMEI§TAçAO LEGÀL: Iri N" 14.1332 t, de 0l de abÍil de 2021, . §uas poíerioÍ€s
alteqçôes. I'ALOR: I§ 3.,fó1.7a290 (Trà Itilhões, qtrúoccútos c ScssÊotâ e UD Mil. ScLccíi6 c QuâÍÊítâ e Dois RÊ.i6 e Novcnt Cmtãr'os).
vlGÊNC]Â: 2?O (duzenros e scr.dâ) dias. D^TA DA ASSINATUn^: I I dc Jultro de 2024. SIGNATÁnIOS WeÍlly §iüo Scvenâío d. LúlÀ OrdeoadoÍ
dc D.s?csas, - CoaEarrntc. e COPA ENGENEÂRIÀ LIIIÂ CNPJ: 02.200.917/0001{5 - CsD!írda. Corr.ri{F- 1l dc JEüo dc 202,a. Wertry Siyio
S.vcrl.ro de LiEa - SccÍttarlo dc ltlh..rffiür. e llc.ervoh'lbclto Uô.ro.

ErirÀrx) Do cE-{n,í - pREFErrrrRA M{Jr\rcpAL D[ cARr;'j;\Ã; rrE sEGt NDo Jlrr-cÀMENro coMpLEMENTAR DE pRí
QUALIncÂÇÁo- CoNCoRRÊNCIA PÚBLICAN'006/20!4/slW{P- o(A) Agenre de ConEat §:lo dâ PÍefeiurra Mudcipât-de CariÍE torus público
pâr" coÍhecirÍeDto dôe interessâdos quc foi rcalizâda uú.. Revisào do JulSarneoto da errpr,esa M K SERVIÇO6 EM CONTRUÇAO E TRÁNSBORIE
ESCOLA üIl)À iDtêÍessad! em óter o c.rtifcâdo de PrQuslificaÉo, diaúe diso iouve una revisào do Segundo lulgsmedro Co6plemeíter do proceíso
dÊ Pré-qrámcáeâo N" 003,2024/SMI-PQ da Licitação oa Modâlidede Con..onência Públicâ, lombado sob o N" {)062024,'SMI-CP. t ndo ctrho OBJETO
a Cootratâçào d. eEprssa para adcquação de c*adas ü€iDais d. divcÍsas lwlidãd€s Do Ínidcipio dc CaÍiÉ{€ atrÀvê do Convcaio m 108ó52260, dÊ
acordo com projeto aexo so E{ütal. O(A) A8ente de CoEtraraÉo decidiu Fla §ABILIIAÇÂO d.6 crn rlsas: M X SERVIÇOS EM CONTRUçAO E
TR{N§FORTE E§COI-{ LTDÀ Por at€ÍdeÍ a todas as exigê[ci.s convocâú,Íias. Os ürtss que jusdfcam a decisão serão dirarl8âdos eú dâ ooô Sit€s:
www.tce.ce.coybr,{icitaco€s e @. MaioÍEs infoÍmrçôes tro etrde&ço citado oo pelo Forc:
(88) 3646-1133- Arúóbio dc Azw.do P.r.in - Àgetrtc d. C Frr!Éo.

EQUIPÀ\{f,}VTOS LTIrA - Sra. KrÍeú CristiaÉ Ribem SÉnichcski. DATA: ,{faflúa7cE, I I dÊ julho de 2024

T§TAJrc DO CEAR.{ - PREFEITUNA MUNICIPAL DE ANATUBA. Át'I§O DE EDITAL . PR'ECÀO ELETRÔNICO N' OI

DE AR/\ILBÁ./CE. O Edital podcní rcr otÍido no ritc at-avcr do eadcrcço clcdnic! ?wlv.IdLEr&brúü..o6.br ou nrrlclplo+{Llt .o.t tcê..€ov.
br ou ptrcp.gov.br. O recebimcnto drs pÍopo6tâs atnves do site Llclta M.i. BÍ.!il ds[-s.-â do üa22n7 nO24 até o dia 02/0t/2024 â§ 09h00rnin- AbeÍ§!'à
d.§ PÍtposlâs: 0208f2024 À D:3omin (hoário de BrÀsílis). R quel FeÍÍeira de Paivâ -Âgente de Cooúalação do Muicípio de Ârarubs./CE. Aratuba - CE,
ce 22 dêjolho de 2024.

ESTADO DO CEÂNÁ _ PBEFEITI,IBA MIJNICIPAL DE CRATEÚS _ ÀvI§O DE RX,§C§ÃO DE COI{TRÀTOS N'202I.2ó.IX.01,2O2I.26.M.O2,
2021.26.U,8,2t2126.M.1X, 2021.ã.U.05 E 2@1r6.0a.06 - TOMÁIrA IIE PREçOS N' mln02l-FG - O Município dc Crateus - CE, por Úleio
de suâ Orderadora de Despesa6 MuDicipal. toína Fútlica a Rescisão Âmigável parÀ 03 Coút-atos: N" 2021.26.04.01, m21.26.04.02,2021.26.M.03.
2021.26.M.U,2A1.26.U.05 e 2021.26.(x.06, d€coúmle do PÍoccsso Tmtada de Pr€ços N" ml/2021-FG, cujo OBIETO é a CooEatação de sociedâde
de advogado6 pârd prestâçào de seÍYiçc de as.sessoriâ, coúútoda c paúociÍio jrÍidicos eío .t.odimcoto das neceseidades dar divcÍsas sccrctaÍias da
PÍsfciuira M'mlcipd de-CralÊús - CE. EMPR.f,SA. BO!.IIM SOCIEDADE InÍDMlúÀL DE ADVOCACIÀ ins.Íita oo CNP, M 22.503.041/0001-
33. FUiI-I,ÀML\TAçAOi inci$ II do art 79, da I-ei Í'8.ó66,93 c sllÀs âlt€raçô6 post€rioÍ"s. Cnteúr4E, 19 de Jüllo d. 202,4. P.Hcll!. M6qút
Brrg. - (Hal.doÉ da Da+aaú Mulldpal

Ett do do Cerri - M.itrr. MrlIc&d d. Sno C,oEçrlo do AE.r'.!t - Ávüe dc Âdir.úGrto SINE DIE - Pr€Éio N'PE0loJo2rÊIrIV. Arâves da
PÍ.8oeird Oficiâj, toÍDâ Éblico p6ra conhecimeoro dos in eíessados o Aviso d€ AdaareÍto SINE DIE, do Pregão n" PE0l0-2(}24-DlV. Objeto: Regisno d€
PÍeço6 púa futuras e eve ueis aquisiçõcs de dateràis dê c,q.di€íL p6r. rtltrdcr as demândâs dás divcl!3s Seclcariás do Muaicipio dÊ São GouçâIo do
A.mrrsúrc-CE, em r.âo da ncccssidadc de rcfoímrlar os itc6 co{3lrDtc tro T€ÍDo de RÊfcrênci& A scisão pública que seria rcalizada dc formÀ cl€tnônicâ
slravés do Sit€: htes://cornp..s.m2alecnologi..com.bÍ, no dia 29l07l202d & loh{X}mií, fcá suspc|lsa'SINE DIE", â1é qüe sejs cfetivame te deliberado
quânto ao pIosscgui[reato de una novs data do presentc Focesso. MaloÍes lnfoÍmÂçôes podcÍão scÍ obddas no PoÍtal da Transpaência da M€itoÍa
Mutricipâl wxy.saogoncalodoarlarante.ce.gov.bn híp6J/Wcp.go,r.brlamlditais?q--&slahs=rÊc€bendojropo6ta&pâginFl c w\ÀrÍ.rcc.ce.gov-br. Sio
GoÍçrlo do Am.r.nta/CE, lt da iulho da r02,L f,drylc Fr..qe.L So.Ír. Roch - PÍGgociro(.!

T.STAD.O DO CEARÁ-PNETEITIJNA MIINICIPAL DE ALTANETNÁrc:E. EXTRATO ItE CONTRATO. PT.EGÃO N'2E2,.Oll5.I. O MI"liCiPiO
de Àllsncin, aEavâ do(e) SccÍÊtdü de AgIictd§rÍÀ e a êryílsa Plrm. Cmrâl EiÍcli Obj6o: AquisiÉo De Má{uiDas E lqlem€lt6 Agrícolas Pata
O Municípi,o Dc AltarciÍa - Ccani , cooformc e+ocifrcaçôcs cotrírntG no Edilâl Cevocãrório. ValoÍ To(,l do CooEàto: RJ 174.099,m (cctrto c scrcdâ e
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ESTADO Ix) CEAR,{ _ PR,EFETTURÂ MI]MCIPAL DE CRÂIEÚS _ ÀVISO DE R.ESCISÀO DE CONTRATOS N' 2022|Oó.I3.OOI:
2022M.13.002; 2022fiú.13.0úi 2C2A0ô.13.§A| al22lú.l3.U,5; 2tt22/g6.tl.tt06.2g22lttí13.0e7i 202 )6.13.0§; 2022/0ó.8.00!r; 2022/0ú13-010;
2022/06.13.01r - CoNCORRÊNCIÂ PÚ'BLlcÀ N'ttlt3/2022 FG - O Murricipio de Crareús-cE, por Bcio dc sua OÍdeúador-a dc Dcspc$s Muricipal, toma
publica . Rescisão Amig,ivel par. os Contratos: N" 202uO6.Í3.OO11102y06.11.002; 2022106.13.m3; 2022/06.13.004:-2022106.13.005; 2022/06.13.006;
2022106.11.@'l; 202v06.13.008: 1022y0ó.13-009.. 2022/(t6.13.010:' 2022Jo6.13.01I, dêc.rrEntc do Foc€sso Cotrtôrrarcia Púlica N' 003D022 FG, crjo
OBJETO é a ConFàlaçâo de cfiptesa para prÊshÉo dc Gcniçrrs cspecitlizados em :§6êssoÍis e consútoÍie conúbil p6r"a aEndcr .s nêcdsidades dâs
diversâs S€cÍErâÍiB do Mutriçipio de CrlI§Iis{E, EMPRES^: MAXDÂTA INFORMÁTICA PR(rESSÀMENTO DE DAIXX LTDÀ inscrira rc
CNPJ N" 35.058,41llünl-I2. FUNDAMENI ÇÂOr inciso Íf do ârL 79, à Iri tr' 8.66ó,93 . $râ3 altcraçôês posreÍioíes, Cr.tcúr-CE, 19 de Julho de
2024- Prrrtci r M?rqutrr Brrge - Ordcudon dc D.5p.r.. Murlclp.L
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E CANDIDATO

ÀIlene8 qustm 8€nadores vÃo ser candldatos a prefelturaE
na, eletÉes munlclpalB: CarloE Vlana (Belo gorlzonte-Mo),

V.rderlan cardoso (oolâola-oo), JanaÍoa FarlaE (ct8teús-CE)

e Eduardo Glrqo (Fortaleza-cE). Dess€s, vlatle ,á se llcenclou
e Jenâíne delxa o 6€nedo em agosto - moúmento neturel, ,á
que scabs s llclença de Augusta Brlto. Vanderlan e Olrão vão Ee

rltÇmâr mtre o congr€s8o Neclonâl e aB cempanhas,

Ambos enrergem que o papel delea no §enado pode dar
thtbllldade perâ e cendldeture, mas exlste outrs ldela por tús:
06 BÊnldorÊs nâo querêm abrlr eEpsço para adversárlo8. No
csro de olr6q por ex€mplo, o Euplente é o deputado eetadual
s8Ígcrto Reglnâuro, que é do partldo e multo prórlmo d€
capttáo wegner, Menter-Be como senador é, também, ,echar I
,r!Éla dê oportunldade para o cendldato do Untão Brâsll. "Nes
reosnas de sês8ão, eatarcl em Brasllle de sêgunda a qulntâ e,
Ípt outrcB dls8, em câmpenha em Fortaleza", resumlu Glrüo.

CAMILo EscoLHE
SUBSTITUTO DE IZOLDA

lzolds cela delxou saudâdes no MEc, Querlda peloa funcloúrlos,
s secretárla é tldâ na Esplanada doâ Mtnlstédo8 clmo uma Ín€nte
brllhqnte em âssuntos educaclonâls. Izoldâ tâmMm conqulstou os
colegao pelo comprcmlssor rerãmente elâ fsltsva g comprcmlssos
no mlnlstér1o. A torclda, por{m, é para ele não tdtar. "Ela merccc
todo o ÍEconheclmentq sgors na prEfettura e depols no Sovernd.

POLITICA

A Polícla Federel lndlplou
o ex-pr€sldente Jslr Bol8o-
oam (PL) por supostamente
ter montado ums asEoclsção
cdmlnoEa pâra de8úar ,olas
e presentes de alto valor d€s-
tlnados ao chefe do Exeúutlvo.

O vElor dos deevloa é cal-
culado em RS 6,8 mllhôes.
Entre as ,ola8 lnvestlgadsB,
eEtá um conlunto presentea-
do I Mtchelle pelo regtme da
Arábla §audlte, em um caao
revelado pelo Estadão. A ex
-prlmelra-dama irão fol tn-
dlclada e dleoe "nÃo aaber de
nada" sobre o supo8to egque-
ma. A defesÊ do ex-preslden-
te nega lrregularldades,

Ern relsÉo à pútlca de'ra-
chedlnha'l no ano paeEâdo fo-
ram rcvelsdos detâlhts de uma
lnvestlgeÉo de PF sobre o uro
do cartão de cddlto de uma
asseGsore dÂ senadora Dams-
rcs A\r€s Gepubltcanc-Dt).
Roslmery Csrdoso Cordelm te-
rla emprestsdo por 10 snos B€u

cartão de cr{dlto a Mlúelle, A8

duas n€garam lmegular.ldadeg
nâ prátlcs.

Em zozr, o STF decldlu ar-
qulvar um pedldo de lnveEtl-
gaçâo- contrâ Mlchelle sobre
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Na últlma 8êmana, o Mlnlstérlo da Educsção lnformou que
IêonaÍdo BsrchÍnt Berá o substltuto de Izolda Cela na Secretarta
&ecutlm da pesta. Earchtnt fol Eecr.etár'to âd,unto de lzolda entne

,inelm e,unho de 2026, qusndo o ex-governadora ee tornou pré-
candldate à pÍe{eltura de Sobral. Leonardo Barchlnl é Íormado
em Dlrrlto e mestre em clênclas soclsls pêla Untversldade de
Bresílla. Ele é servtdor públlco federal há mal8 de õo anos.
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